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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2017
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CONCEDE A COMENDA "ARILDO VALADÃO"

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Ali. 1° - Fica concedido , nos termos da Resolução n° 261/2012 a Comenda "Arildo Valadão" a Sr®
Yasmim Speroto Giro.

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de Outubro de 2017

DIOGO PEREIRA LUBE

Vereador

-■ T. VA •

KIM mLÍE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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